






 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 010 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022.
	Autor: Jubio Carlos Montel de Moraes

		“Concede Titulo Honorifico de Cidadão Novaxavantinense”.
[bookmark: _GoBack]		Considerando que o Senhor ALEXSANDRO CAMARGO, reside em Nova Xavantina desde o ano de 2014, natural de Sudoeste do Paraná, Alex escolheu Nova Xavantina para criar seus filhos e formar sua família, viu em Nova Xavantina um grande potencial para estreitar laços, criar amizade e expandir em seus negócios,
			Considerando ainda os relevantes serviços prestados pelo comerciante Alex a comunidade da nossa cidade sempre foi pai zeloso e amigo, nunca mede esforços para ajudar ao próximo e aos que buscam um grande parceiro,
		A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, ESTADO DE MATO GROSSO, usando de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que o Plenário aprovou e ela, 
D E C R E T A
		Art. 1° - Fica Concedido o “Título Honorífico de Cidadão Novaxavantinense” ao Ilustre comerciante senhor “ALEXSANDRO CAMARGO”.
		Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Sala das Sessões da Câmara Municipal
Nova Xavantina-MT, 21 de novembro de 2022.
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